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Despacho n.o 4697/2007

Considerando o resultado das eleições para o cargo de reitor da
Universidade Técnica de Lisboa, ocorridas no passado dia 30 de
Janeiro de 2007, na assembleia daquela Universidade, reunida para
o efeito;

Considerando que o mesmo processo eleitoral decorreu de acordo
com o previsto no n.o 1 do artigo 19.o da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, e nos artigos 11.o a 16.o dos Estatutos da Universidade
Técnica de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.o 70/89,
publicados no Diário da República, 1.a série, n.o 175, de 1 de Agosto
de 1989:

Nos termos do n.o 2 do artigo 19.o da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, nomeio reitor da Universidade Técnica de Lisboa o
Prof. Doutor Fernando Manuel Ramôa Cardoso Ribeiro, professor
catedrático de nomeação definitiva do Instituto Superior Técnico da
mesma Universidade.

14 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Direcção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.o 4698/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo deste des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente, no Diário da República,
2.a série.

30 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

A
N

E
X

O

In
st

itu
to

P
o

lit
éc

ni
co

d
e

V
ia

na
d

o
C

as
te

lo

C
ic

lo
de

es
tu

do
s

C
ur

so
ob

je
ct

o
de

ad
eq

ua
çã

o

C
ic

lo
D

en
om

in
aç

ão
Pe

rc
ur

so
s

al
te

rn
at

iv
os

G
ra

u
D

en
om

in
aç

ão
G

ra
u

D
ur

aç
ão

N
úm

er
o

de
re

gi
st

o
N

úm
er

o
de

E
C

T
S

E
sc

ol
a

Su
pe

ri
or

de
E

du
ca

çã
o

de
V

ia
na

do
C

as
te

lo

1.
o

D
es

po
rt

o
e

L
az

er
..

..
..

..
..

..
..

L
6

18
0

D
es

po
rt

o
e

L
az

er
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
.

B
+

L
R

/B
—

A
D

—
10

1/
20

07

E
sc

ol
a

Su
pe

ri
or

de
T

ec
no

lo
gi

a
e

G
es

tã
o

de
V

ia
na

do
C

as
te

lo

1.
o

D
es

ig
n

de
A

m
bi

en
te

s
..

..
..

..
..

.
L

6
18

0
A

rt
es

,
C

om
un

ic
aç

ão
e

D
es

ig
n,

va
ri

an
te

de
D

es
ig

n
Pa

is
ag

ís
tic

o.
B

R
/B

—
A

D
—

10
2/

20
07

1.
o

D
es

ig
n

do
Pr

od
ut

o
..

..
..

..
..

..
.

L
6

18
0

D
es

ig
n

do
Pr

od
ut

o
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
B

+
L

R
/B

—
A

D
—

10
3/

20
07

1.
o

E
ng

en
ha

ri
a

A
lim

en
ta

r
..

..
..

..
..

L
6

18
0

E
ng

en
ha

ri
a

A
lim

en
ta

r
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
.

B
+

L
R

/B
—

A
D

—
10

4/
20

07
1.

o
E

ng
en

ha
ria

C
iv

il
e

do
A

m
bi

en
te

..
.

L
6

18
0

E
ng

en
ha

ri
a

C
iv

il
e

do
A

m
bi

en
te

..
..

..
..

..
..

B
+

L
R

/B
—

A
D

—
10

5/
20

07
1.

o
E

ng
en

ha
ri

a
E

le
ct

ró
ni

ca
e

R
ed

es
de

C
om

pu
ta

do
re

s.
L

6
18

0
E

ng
en

ha
ri

a
E

le
ct

ró
ni

ca
e

R
ed

es
de

C
om

pu
-

ta
do

re
s.

B
+

L
R

/B
—

A
D

—
10

6/
20

07

1.
o

E
ng

en
ha

ri
a

Q
uí

m
ic

a
..

..
..

..
..

..
R

am
o

de
C

er
âm

ic
a

..
..

..
..

..
..

..
..

..
.

L
6

18
0

E
ng

en
ha

ri
a

Q
uí

m
ic

a
—

ra
m

o
de

C
er

âm
ic

a
..

.
B

+
L

R
/B

—
A

D
—

10
7/

20
07

1.
o

G
es

tã
o

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
.

L
6

18
0

G
es

tã
o

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
B

+
L

R
/B

—
A

D
—

10
8/

20
07

1.
o

T
ec

no
lo

gi
as

da
C

om
pu

ta
çã

o
G

rá
-

fic
a

e
M

ul
tim

éd
ia

.
L

6
18

0
E

ng
en

ha
ri

a
da

C
om

pu
ta

çã
o

G
rá

fic
a

e
M

ul
-

tim
éd

ia
.

B
+

L
R

/B
—

A
D

—
10

9/
20

07

1.
o

T
ur

is
m

o
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

L
6

18
0

T
ur

is
m

o
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
..

..
.

B
+

L
R

/B
—

A
D

—
11

0/
20

07




